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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2018 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 183 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei Complementar nº 006/2018, que ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 183 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:






1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 006/2018
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 183 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica alterado o Anexo I e II da Lei Complementar nº 183 de 23 de setembro de 2015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Da Secretaria de Saúde do Município de Sete Lagoas, o Estímulo à Formação Profissional do Servidor, sua Contribuição ao Processo de Trabalho e dá outras providências, conforme abaixo:
	ANEXO I
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GRUPO TÉCNICO ESPECÍFICO DA SAÚDE - GTES

	CARGOS
	Nº VAGAS  ------- TOTAL
	CARGA HORARIA SEMANAL 
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Técnico em radiologia
	16
	24
	 R$       1.628,79 
	GTES

	
	
	
	
	

	ANEXO II
QUADRO FUNCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE GRUPO TÉCNICO ESPECÍFICO DA SAÚDE - GTES
TABELA DE CORRESPONDÊNCIA PARA FINS DE OPÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOSART. 45 DESTA LEI

	CARGOS
	Nº VAGAS  ------- TOTAL
	CARGA HORARIA SEMANAL 
	 PADRÃO VENCIMENTO 
	GRUPO

	Técnico em radiologia
	16
	24
	 R$       1.628,79 
	GTAS




Art. 2º - Fica acrescido o art. 23-A na Lei Complementar 183/2015 que terá a seguinte redação: 

“Art. 23-A - Sobre o vencimento dos técnicos em radiologia, irá incidir 40% (quarenta por cento) do adicional de insalubridade em grau máximo, estabelecido em lei federal.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
   
                                              Câmara Municipal, Sala das Sessões, 28 de junho de 2018.
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